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PORTARIAS
PORTARIA Nº 316 DE 15 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEONAN CARDOSO BERUTE, para o cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.723 de 15 de 
janeiro de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 15  de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISOS

PORTARIA Nº 317 DE 15 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ROSIMARY RODRIGUES FERNANDES, para o cargo comissionado 
de Diretor de Divisão, símbolo CC-E, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.723 de 15 de janeiro 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 15  de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 318 DE 15 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª NASTAJA ELEOTERIO DA FONSECA, para o cargo comissionado de 
Diretor de Divisão, símbolo CC-E, da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustenta-
bilidade, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.723 de 
15 de janeiro de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 15  de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 319 DE 15 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª JANAINA RAMOS DE ABREU, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Setor, símbolo COS, do Gabinete da Prefeita do Município de Guapimirim-
-RJ, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 15  de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  2477/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 16/05/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 03/06/2025 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Menor Taxa destinado a Registro de preços para contratação de empresa
especializada para a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de passagens
aéreas, para viagens nacionais e internacionais, de ida, volta ou de ida e volta categoria
econômica, e/ou, em casos excepcionais, em classe executiva, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação, remarcação e demais atividades pertinentes, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal da Casa Civil. O Edital completo para
apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no site
www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na
sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo
Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da
empresa, das 09hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 08 de abril de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  5218/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 16/05/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 03/06/2025 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Menor Preço por item, destinado a Contratação de serviço para fornecimento de
lanches, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no
site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/,
ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 -
Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do
CNPJ da empresa, das 09hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Guapimirim/RJ, 08 de abril de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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